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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC N° 

001/2018/PIC/PGJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições constitucionais 

e legais, RESOLVE instaurar Procedimento Investigatório Criminal 

nos seguintes termos:

FUNDAMENTOS: Artigos 127, caput, e 129, incisos I, II, VIII e IX, 

da Constituição Federal; artigo 160 da Lei Complementar Estadual 

nº 51/2008; artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93; artigo 26 da 

Lei nº 8.625/93; artigo 3º do Ato nº 79/2013-PGJ/MP/TO; artigo 

4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal; Resolução 

nº 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e 

Resoluções nºs 001/2013 e 009/2017, ambas do Colégio de 

Procuradores de Justiça.

INVESTIGANTE: Subprocurador-Geral de Justiça do Estado do 

Tocantins

INVESTIGADO: V. F. DE O.

OBJETO: apurar possível prática de crimes de usurpação de 

função pública e contra honra

ORIGEM: Notícia-crime

DILIGÊNCIAS INICIAS: a) autuação e registro; b) notifi cação 

do investigado para, querendo, apresentar as informações 

que considerar adequadas; c) notifi cação e oitiva preliminar de 

testemunhas; d) comunicação da instauração do presente PIC ao 

Colégio de Procuradores de Justiça; e) após, conclusos.

LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas-TO, 05 fevereiro de 

2018.

AUTOS N°: 2017/0701/00171
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 073/2017 – 
Aquisição de mobiliários. 
INTERESSADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

  

  

DESPACHO N° 008/2018 – Nos termos que faculta a 
Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, combinado 
com o art. 2º, inciso IV, alínea “a”, item 8 do Ato nº 033/2017, 
estando devidamente cumpridos os requisitos previstos no 
Decreto Federal nº 7.892/13, que, consoante disposição do Ato nº 
014/2013, se aplica ao Ministério Público do Estado do Tocantins 
e considerando a solicitação consignada no OFÍCIO N° 078/2018 
– DPGE/MA, de 08 de fevereiro de 2018, da lavra do Defensor 
Público-Geral do (a) Interessado (a), Emanuel Pereira Accioly, 
bem como as informações consignadas no MEMO N° 030/2018 
- C.P.L./P.G.J, de 16 de fevereiro de 2018, a Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, na qualidade de Órgão 
Gerenciador da Ata em referência, respeitados os limites de 
adesão fi xados nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892/13, AUTORIZA a adesão do (a) DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO MARANHÃO à Ata de Registro de Preços n° 
073/2017 - Aquisição de mobiliários, conforme a seguir: item 01: 
linhas 6 (02 un) e 10 (02 un); item 04: linha 10 (02 un) e item 05: 
linha 10 (02 un), resultando no valor total geral de R$ 17.457,56 
(dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos), mediante autorização do Ordenador de Despesas 
solicitante e comprovada nos autos a vantajosidade econômica 
da adesão, a indicação de recursos e a anuência do respectivo 
FORNECEDOR REGISTRADO, observando que as aquisições e 
contratações pretendidas deverão ser efetivadas em até noventa 
dias, conforme prazo de vigência na Ata, nos termos do art. 22, § 
6º do Decreto Federal n° 7.892/13.

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento 
de Licitações para os procedimentos de praxe.

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 16 de fevereiro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

DIRETORIA-GERAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

Ouvidoria do Ministério Público
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 125/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11779, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar falta de enfermeiro no Centro 
de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS/AD, dentre 
outras inconformidades. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 126/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11825, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia de 
que a forma de atuação da Vigilância Sanitária do Município de 
Palmas, está impedindo alguns estabelecimentos de conseguirem 
alvarás, no tocante aos serviços de laboratório. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 127/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11828, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar notícia de que ambulâncias 
do SAMU de Palmas, estão paradas por falta de manutenção, ou 
por não haver médico de plantão. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 128/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/12903, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar omissão do 
Poder Público de Palmas, no tocante aos serviços assistenciais 
de saúde (procedimento ortopédico eletivo). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 129/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/13953, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar irregularidades em processo 
de articulação pelo Município de Palmas, cuja fi nalidade é 
a terceirização parcial da gestão de saúde pública. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 130/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/13954, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar irregularidades nos processos 
de credenciamento realizados pela Secretaria de Saúde de 
Palmas, relativos à impedimentos dos proprietários das empresas 
prestadoras de serviços de saúde de atenção especializada. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 131/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/21862, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia de 
terceirização dos serviços de saúde do Município, pela Secretaria 
de Saúde. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 132/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/5459, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar em suma, 
falta de medicamentos, produtos de limpeza, higiene pessoal e 
servidores públicos nas Unidades do CAPS. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 133/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11219, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar indisponibilidade de cirurgia 
de Hérnia de Disco a paciente com a medula já afetada. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 134/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/12093, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar omissão do 
Poder Público de Palmas, no tocante aos serviços assistenciais 
de saúde (procedimento ortopédico eletivo). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 135/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 05/2016, oriundos da 3ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, visando apurar irregularidades no 
transporte de passageiros, realizado pela Empresa Expresso 
Vitória. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 136/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 38/2014, oriundos da 5ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar ilegalidade do Pregão 
Presencial nº 415/2007, conforme Acórdão nº 116/2010 do TCE. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 137/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 09/2017, oriundos da 9ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar suposta recusa do Município de 
Gurupi, em oferecer transporte escolar aos estudantes residentes 
no Setor Jardim das Bandeiras. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 138/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preliminar nº. 017/2014, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Itaguatins, visando apurar desmatamento/queimadas 
sem autorização legal, em área de preservação permanente 
às margens do Rio Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 139/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 2016/11504, oriundos da 22ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar condutas irregulares 
praticadas no âmbito da SEDUMAH/Palmas, consistente em 
concessão irregular de áreas públicas para terceiros e expedição 
de documentos públicos em desacordo com as normas vigentes. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 140/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/13232, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar omissão do 
Poder Público de Palmas, no tocante aos serviços assistenciais de 
saúde (procedimento cardiológico). Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 141/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014/12539, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar omissão do Poder Público de 
Palmas, no tocante aos serviços assistenciais de saúde (cirurgia 
reparadora). Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 142/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/2905, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
medicamentos, materiais e insumos, no Pronto do Hospital Geral 
Público de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 143/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/25955, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar falta de material para atender 
paciente da oncologia que necessita de hemodiálise. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 144/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/24555, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar omissão do 
Poder Público de Palmas, no tocante aos serviços assistenciais 
de saúde (procedimento ortopédico eletivo). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 145/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/20768, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar demanda 
reprimida de pacientes internados que necessitam de atendimento 
neurológico de urgência/emergência, de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 146/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/20759, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar falta de medicamentos na 
Unidade de Pronto Atendimento da Região Sul. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 147/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 216/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que estações de trabalho da Sala de Regulação 
Médica não atende o dimensionamento técnico para estruturação 
física da Central do SAMU - 192. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 148/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 215/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, 
não possui normativos internos para o controle de manutenção 
preventiva das ambulâncias do SAMU - 192. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 149/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 214/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que, das 14 ambulâncias doadas pelo Ministério 
da Saúde, somente 3 estavam em operação durante a visita na 
Central de Regulação e nas Unidades de Pronto Atendimento 
Norte e Sul. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 150/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 213/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, 
não apresentou toda documentação referente às ambulâncias 
doadas pelo Ministério da Saúde, para o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência Samu - 192. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 151/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 212/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar informação de 
que o Samu – 192 de Palmas, não possui protocolos assistenciais 
implantados. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 152/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 211/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar informação de 
que os registros estatísticos das atividades da SAMU – 192 de 
Palmas, não são utilizados para subsidiar a avaliação dos serviços 
realizados e o planejamento das ações. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 153/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 210/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192) de Palmas, desenvolve atendimentos de transporte 
de neonatos críticos, mesmo sem receberem capacitações 
específi cas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 154/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 209/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar capacitação 
permanente inefi ciente para os profi ssionais do SAMU – 192, de 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 155/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 208/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar informação 
de que o cadastro dos profi ssionais no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde, encontram-se desatualizados e/
ou discordantes da relação de recursos humanos e das escalas 
de plantões, em 2013. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 156/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 207/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que as categorias profi ssionais de médicos, 
enfermeiros e técnicos de enfermagem apresentam vínculos 
trabalhistas precários (não concursados). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 158/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 206/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
notícia de que a base descentralizada do Samu – 192 da UPA 
Norte, não possui abrigo coberto para a ambulância, bem como 
falta de sinalização na saída de ambulância nas bases da UPA 
Norte e UPA Sul. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 159/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 205/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
notícia de que estrutura física das bases descentralizadas do 
SAMU – 192, não proporciona conforto e segurança para as 
equipes do serviço. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 160/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 204/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar inadequações 
no fornecimento das refeições às equipes do SAMU - 192. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 161/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 203/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
situação inadequada no almoxarifado da Central de Regulação 
de Urgências do SAMU – 192, de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 162/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 202/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia  de que 
prédio do SAMU – 192 de Palmas, está inadequado em relação 
ao Manual de Identidade Visual, do Ministério da Saúde. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 163/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 201/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar subutilização 
da sala de equipamentos do SAMU – 192 de Palmas, como 
almoxarifado de uniformes e botas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 164/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 200/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia de 
que a sala de Regulação Médica do SAMU – 192, não dispõe 
de profi ssional responsável pela informática. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 165/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 199/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
notícia de que as fi chas de atendimento do SAMU – 192 de 
Palmas, são preenchidas manualmente e digitalmente, quando 
deveriam ser apenas digitalmente. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 166/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 198/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
difi culdade na operacionalização do sistema SR no Samu – 192, 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 167/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 197/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar inexistência 
de sistema de comunicação direta do SAMU – 192 de Palmas, 
com outros serviços relacionados aos atendimentos móveis de 
urgência. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 168/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 196/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
informação de que o mobiliário da Sala de Regulação não segue 
as orientações dispostas nas especifi cações do Mobiliário da 
Central SAMU - 192. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 169/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 196/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades 
em licitação na modalidade Pregão, promovida pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 170/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 194/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
atraso na contrapartida estadual para custeio do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU – 192), desde dezembro 
de 2012. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 171/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 193/2014, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar ausência de 
instrumento de pactuação fi rmada para atendimento em outros 
municípios do SAMU 192, de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 172/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/13880, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar problemas enfrentados pela 
equipe de Ortopedia e Traumatologia do Hospital Geral Público 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 173/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/12901, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar omissão do 
Poder Público de Palmas, no tocante aos serviços assistenciais 
de saúde (procedimento ortopédico eletivo). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 174/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/12900, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar denúncia de fechamento de 
dez leitos da Unidade de Terapia Intensiva, no âmbito do Hospital 
e Maternidade Dona Regina. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 175/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/9354, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar possível irregularidade nos 
serviços de esterilização feminina, pela Secretaria de Estado 
da Saúde - SESAU. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 176/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 04/015, oriundos da  Promotoria de 
Justiça de Miranorte, visando apurar as não conformidades das 
ações e serviços de atenção básica, no Município de Dois Irmãos. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 177/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 18/2015, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar dano ambiental na Fazenda 
Cabeça de Porco, em Cristalândia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 178/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.30.0048 
– 2016/5139, oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar supostas irregularidades em negociação de lotes 
públicos do Plano Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, 
com dispensa de licitação. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 179/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.30.0044 – 2016/5076, 
oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
supostas irregularidades em negociação de lotes públicos do Plano 
Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, com dispensa de 
licitação, na Quadra ASR-SE 15. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 180/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.30.0042 – 2016/5068, 
oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
supostas irregularidades em negociação de lotes públicos do 
Plano Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, com 
dispensa de licitação, na Quadra ARSE 91. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 181/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.30.0045 – 2016/5078, 
oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
supostas irregularidades em negociação de lotes públicos do 
Plano Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, com 
dispensa de licitação, na Quadra ARSO 63. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 182/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2015.3.29.30.0003 – 2015/1479, 
oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
supostas irregularidades em negociação de lotes públicos do Plano 
Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, com dispensa de 
licitação, na Quadra ACSUSE 40. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 183/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2015.3.29.30.0001 – 2015/1477, 
oriundos da 30ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
supostas irregularidades em negociação de lotes públicos do Plano 
Diretor de Palmas, por parte de ex-Governador, com dispensa de 
licitação, na Quadra ACSUSE 20. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 184/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/8206, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia de que 
idosos são negligenciados pela Secretaria Estadual de Saúde, 
e pelo Diretor do Hospital Geral de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 185/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014/4897, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar notícia de suspensão da 
realização das sessões de quimioterapia, pelo Hospital Geral 
Público de Palmas, por falta de medicamento, de responsabilidade 
da Secretaria de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 186/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/13754, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar impossibilidade de realização 
de cirurgias eletivas neurológicas no Hospital Geral Público de 
Palmas, devido à falta de materiais OPME necessários. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 187/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/12896, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar falta de medicamentos para 
pacientes internador no Hospital Geral Público de Palmas. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 188/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11938, oriundos da 27ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar diversas inconformidade 
existentes nos Hospitais do Estado, de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 189/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/8207, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar notícia de que crianças são 
negligenciados pelo Secretaria Estado de Saúde, e pelo Diretor 
do Hospital Geral de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 190/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/9501, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar situação dos 
idosos institucionalizados e a caracterização das instituições de 
longa permanência no Estado do Tocantins. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 191/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/9197, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar regularidade de assistência aos 
pacientes falcêmicos de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 192/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/16672, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar possível fuga de paciente 
internado no Hospital Geral Público de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 193/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014/1984, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar segurança dos Hospitais do 
Estado, após ocorrência de diversos eventos violentos. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 194/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11943, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar inobservância por parte de 
médicos por parte de médicos quanto à assistência que deve ser 
prestada às gestantes, no âmbito do Hospital e Maternidade Dona 
Regina. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 195/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/22558, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar possível fuga de paciente com 
transtorno mental no Hospital Geral Público de Palmas, sem ter 
recebido alta e sem conclusão de diagnóstico. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 196/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11944, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar ocorrência de 
infrações praticadas por servidores públicos, no âmbito do Hospital 
e Maternidade Dona Regina. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 197/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11823, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar inobservância por parte de 
médicos quanto à assistência que deve ser prestada às gestantes, 
no âmbito do Hospital e Maternidade Dona Regina. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 198/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/21859, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar infrações éticas profi ssionais 
da enfermagem, detectadas por ocasião da fi scalização de rotina 
no COREN - TO. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 199/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11824, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar ocorrência de 
diversão infrações praticadas por servidores públicos, no âmbito 
do Hospital e Maternidade Dona Regina. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 200/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 15/2016, oriundos da  Promotoria de Justiça de 
Novo Acordo, visando apurar irregularidades em procedimentos 
licitatórios em Lagoa do Tocantins, no primeiro semestre de 2013. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 201/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 029/2016, oriundos da  Promotoria de Justiça 
de Pium, visando apurar crime ambiental decorrente de ingressar 
em unidade de conservação portando objetos utilizados para a 
pesca. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 202/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 026/2016, oriundos da  Promotoria de Justiça 
de Pium, visando apurar possível crime ambiental praticado por 
W. D. Z.. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 203/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 25/2016, oriundos da 5ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar irregularidades por parte do 
Departamento Estadual de Trânsito de Araguaína – DETRAN, em 
determinar clínicas credenciadas para realizar exames médicos 
e psicotécnicos aos candidatos que pretendem tirar habilitação. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 204/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 028/2016, oriundos da  Promotoria de Justiça 
de Pium, visando apurar possível crime ambiental praticado por 
W. V. G.. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 205/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preliminar nº. 01/2007, oriundos da  Promotoria 
de Justiça de Novo Acordo, visando apurar irregularidades nas 
doações de lotes e construção de casas populares por então 
Prefeito de Lagoa do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 206/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/8196, oriundos da  27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar denúncia de que 
a grande parte dos médicos obstetras do Hospital e Maternidade 
Dona Regina, realizam cesarianas agendadas em suas pacientes 
particulares. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 207/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/10823, oriundos da  
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar denúncia 
de suposta infração funcional, praticada por agentes públicos, no 
âmbito do Hospital Geral Público de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 208/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11783, oriundos da  27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível infração 
de profi ssional de enfermagem que injetou leite em veia de recém 
nascido, bem como irregularidades na escala de profi ssionais de 
categoria. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 209/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11794, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar informação de que T. S. S. 
não recebeu assistência adequada no Hospital Geral Público de 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 210/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/11803, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar possível descumprimento de 
carga horária de médicos da UTI do Hospital Geral Público de 
Palmas, e falta de medicamentos. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 211/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/12906, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar falta de ortopedista no plantão, 
no âmbito do Hospital Geral de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 212/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/16042, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar desassistência com relação 
a oferta de cirurgia vascular, de responsabilidade da Secretaria 
de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 213/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/16671, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar denúncia de possível maus 
tratos a paciente, no Hospital Geral Pública de Palmas. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 214/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/20845, oriundos da  27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível infração  
médica por parte de médicos neurologistas, no Hospital Geral de 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 215/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/21870, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar suposta ocorrência de fraude 
em internação hospitalar, no Hospital Regional de Augustinópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 216/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/23877, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar morosidade no agendamento 
de cirurgia vascular, de responsabilidade da Secretaria de Estado 
de Saúde. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 217/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/24554, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar desassistência, com relação a 
oferta de cirurgia ortopédica, no âmbito do Hospital Geral Público 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 218/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013/25949, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar desassistência, com relação a 
oferta de cirurgia ortopédica, no âmbito do Hospital Geral Público 
de Palmas (cirurgia e consulta ortopédica). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 219/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014/8762, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar desassistência, com relação 
ao fornecimento de aparelho auditivo, de responsabilidade da 
Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 220/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014/12536, oriundos da  27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar desassistência, com relação a 
oferta de cirurgia ortopédica, no âmbito do Hospital Geral Público 
de Palmas (cirurgia de timpanoplastia). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 221/2018, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/13237, oriundos da  
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
morosidade na realização de cirurgia de colocação de prótese no 
quadril, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Estado do 
Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 222/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 10/2016, oriundos da  6ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar ações planejadas e executadas, 
bem como eventuais falhas na atuação dos órgão públicos 
responsáveis pelo combate de dengue, chikungunya e zika vírus, 
e controle de vetores em Gurupi. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 223/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 01/2007, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar inexistência 
de averbação de reserva legal de imóvel localizado na Zona 
Rural de Formoso de Araguaia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 224/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 02/2007, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar inexistência 
de averbação de reserva legal de imóvel localizado na Zona 
Rural de Formoso de Araguaia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 225/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 03/2007, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar inexistência 
de averbação de reserva legal de imóvel localizado na Zona 
Rural de Formoso de Araguaia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 226/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 04/2007, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar inexistência 
de averbação de reserva legal de imóvel localizado na Zona 
Rural de Formoso de Araguaia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 227/2018, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 05/2007, oriundos da Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar inexistência 
de averbação de reserva legal de imóvel localizado na Zona 
Rural de Formoso de Araguaia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

 Portaria de Instauração - PAD/0250/2018

Processo: 2018.0004049

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato 
nº 2018.0004049(Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-
se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para 
o adolescente J.V.A.L, exame de Biópsia Renal MO + IF;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao Núcleo de Apoio Técnico da Secretarias Estadual 
de Saúde e ao Hospital Regional de Araguaína - HRA, para 
informações em 10 (dez) dias;

Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 15 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA
-em substituição automática-
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 Portaria de Instauração - PP/0260/2018

Processo: 2018.0004083

PORTARIA

Instaura Procedimento Preparatório com a fi nalidade de apurar 
supostas irregularidades no fornecimento de iluminação pública 
no Setor Lago Azul IV, em Araguaína-TO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser 
atribuição institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando o teor do Termo de Declarações do Sr. Gaston 
Júnior Monteiro, acerca de suposta defi ciência no fornecimento 
de iluminação pública no Setor Lago Azul IV, em Araguaína-TO;

Considerando que a iluminação pública é serviço público essencial 
de interesse local, e, por isso, de responsabilidade do município, 
nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição Federal;

Considerando que, em razão disso, a Constituição Federal 
permitiu, em seu art. 149-A, a instituição pelos municípios da 
Contribuição de Iluminação Pública, tributo de caráter sui generis, 
com possibilidade de arrecadação por meio da fatura de energia 
elétrica;

Considerando que a precariedade da iluminação pública fomenta 
a criminalidade e deixa vulnerável o cidadão;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que o artigo 129, inciso III, da Carta Política 
consagrou ao Ministério Público a função de promover a ação civil 
pública para a proteção de interesses difusos e coletivos, como 
um dos instrumentos ensejadores da consecução das fi nalidades 
institucionais, isto é, a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(CF, artigo 127);

Considerando, que são funções institucionais do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes públicos e dos serviços 
de relevância pública, aos direitos assegurados na Constituição 

Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na 

forma do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal.

Considerando a existência de interesses de elevada abrangência 

e repercussão, que aproveitam em maior ou menor medida a toda 

coletividade;

Considerando que as informações contidas no Termo de 

Declarações evidenciam a necessidade de apurar fato que possa 

autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério 

Público, nos termos da legislação aplicável, servindo como 

preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas 

funções institucionais;

RESOLVE:

Instaurar o Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 

60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 

8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85, e art. 4º, §1º da Resolução 

003/2008 do CSMP-TO, para apurar supostas irregularidades no 

fornecimento de iluminação pública no Setor Lago Azul IV, em 

Araguaína-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 

planilha específi ca de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 

imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 

Público;

c) Ofi cie-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura, encaminhando 

cópia da presente portaria e requisitando providências acerca do 

caso;

d)Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 

Justiça, remetendo-se cópia para publicação na imprensa ofi cial, 

nos termos do art. 10, VII da Resolução 003/2008 do CSMP-TO;

f) Na oportunidade indico o Técnico Ministerial Luiz Eduardo 

Cardoso Rosa, lotado nesta 5ª Promotoria de Justiça, para 

secretariar o presente feito.

Araguaína/TO, 16 de fevereiro de 2018.

Moacir Camargo de Oliveira

Promotor de Justiça

-em substituição automática-
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 Portaria de Instauração - PAD/0261/2018

Processo: 2018.0004086

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0004086 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
R.A.L., o medicamento Deferasirox 500mg;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 16 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
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PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 

instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0004085 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-
se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para 
a criança L.H.A.B.R., os medicamentos Sulfadiazina 100mg/ml, 
Perimetamina 2mg/ml e Ácido Folínico 10mg/ml;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 16 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
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PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0004084 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
I.J.D, consulta com médico Oftalmologista;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 16 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
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EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a  
conversão do  Procedimento Preparatório E-EXT 2017.0000604 
em Inquérito Civil Público E-EXT 2017.0000604, a fi m de que 
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA E-EXT Nº.: 157/2018/6ªPJ

INVESTIGANTE: 6º Promotoria de Justiça de Araguaína – TO.
 
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; 
artigo 25, inciso IV, e artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 
8.625/93; artigos 6º e 8º, § 1º, da Lei no. 7.347/85; artigo 62 da Lei 
Complementar Estadual no. 51/08.

ORIGEM: Procedimento Preparatório E-EXT 2017.0000604.

FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar irregularidades no Portal da 
Transparência do Município de Muricilândia, apontadas pelo TCE/
TO.

INVESTIGADO(S): Município de Muricilândia.

LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína - TO, 30 de 
Janeiro de 2018.

EXTRATO DE PORTARIA DE 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS torna 
pública a instauração do  presente Procedimento Preparatório, 
a fi m de que qualquer interessado, durante a sua tramitação, 
apresente documentos ou subsídios diretamente ao Promotor 
de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) 
investigado(s). 

PORTARIA PP Nº.: 2017.0002418.

INVESTIGANTE: Dra. ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI 
– 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína-TO.

FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III da CF/88, art. 25, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.625/93; art. 8º, §1º da Lei 7.347/85.

FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar ausência de pavimentação 
asfáltica na Rua Contorno, entre a Vila Goiás e a Vila Santiago, 
em Araguaína. 

INTERESSADO(S): A COLETIVIDADE e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA. 

LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína-TO, 14 de 
fevereiro de 2018.

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 

atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 

ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 003/2008, 

do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos 

interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de Fato 

nº 2017.0000218, autuado a partir de denúncia anônima em 

face do Edital de abertura do Concurso Público para provimento 

de cargos de Ofi cial da Polícia Militar do Estado do Tocantins, 

quanto ao item que se refere ao limite de idade para ingresso na 

corporação, tendo em vista que o edital do referido certame está 

de acordo com a legislação estadual vigente. Informa ainda que, 

caso queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, 

no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a 

este subscreve.

Palmas, 16 de fevereiro de 2018.

ADRIANO NEVES

Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 

atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 

ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 003/2008, 

do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos 

interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de Fato 

nº 2017.0000221, autuado a partir de denúncia anônima em 

face do Edital de abertura do Concurso Público para provimento 

de cargos de Ofi cial da Polícia Militar do Estado do Tocantins, 

quanto ao item que se refere ao limite de idade para ingresso na 

corporação, tendo em vista que o edital do referido certame está 

de acordo com a legislação estadual vigente. Informa ainda que, 

caso queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, 

no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a 

este subscreve.

Palmas, 16 de fevereiro de 2018.

ADRIANO NEVES

Promotor de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 

atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 

ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 003/2008, 

do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos 

interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de Fato 

nº 2017.0000296, autuado a partir de denúncia anônima em 

face do Edital de abertura do Concurso Público para provimento 

de cargos de Ofi cial da Polícia Militar do Estado do Tocantins, 

quanto ao item que se refere ao limite de idade para ingresso na 

corporação, tendo em vista que o edital do referido certame está 

de acordo com a legislação estadual vigente. Informa ainda que, 

caso queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, 

no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a 

este subscreve.

Palmas, 16 de fevereiro de 2018.

ADRIANO NEVES

Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 

atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 

ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 003/2008, 

do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos 

interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de 

Fato nº 2017.0000353, autuado a partir da Notícia de Fato n° 

1.36.000.001048/2017-83 oriunda da Procuradoria da República 

- TO, que analisou a representação apócrifa a qual notícia que 

o governo do Estado do Tocantins está negando aos novos 

servidores do sistema penitenciário o pagamento do adicional 

de periculosidade e o adicional noturno, mesmo estando previsto 

na lei 1.818/07, ocorre que atualmente, inexiste tal regulamento 

quanto aos servidores do quadro geral do Estado do Tocantins 

havendo assim perda do objeto. Informa ainda que, caso queira, 

poderá o interessado interpor recurso administrativo, no prazo de 

10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a este subscreve.

Palmas, 16 de fevereiro de 2018.

ADRIANO NEVES

Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano Bignotti, no uso de suas 
atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao 
disposto no art. 21, §§ 1º, IV e 2º da Resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
dá ciência aos interessados acerca do arquivamento da Notícia 
de Fato n° 2016.6.29.09.0222, Autos n° (2016/5814), instaurada 
para apurar situação de abandono e negligência da idosa Maria 
irani Barreira por parte de familiares, para que caso queiram, 
apresentem recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a esta 
Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12 e §§ 1º, 2º, e 
3º, da Resolução 003/2008, do supracitado colegiado.

 Palmas/TO, 16 de fevereiro de 2018.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
30° Promotor de Justiça da Capital

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano Bignotti, no uso de suas 
atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao 
disposto no art. 21, §§ 1º, IV e 2º da Resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
dá ciência aos interessados acerca do arquivamento da Notícia 
de Fato n° 2016.6.29.30.0413, Autos n° (2016/12632), instaurada 
para apurar suposta negligência em desfavor do idoso Orlando 
Virgílio da Silva Centro, para que caso queiram, apresentem 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a esta Promotoria 
de Justiça, conforme os termos do art. 12 e §§ 1º, 2º, e 3º, da 
Resolução 003/2008, do supracitado colegiado.

 Palmas/TO, 16 de fevereiro de 2018.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
30° Promotor de Justiça da Capital

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano Bignotti, no uso 
de suas atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 21, §§ 1º, IV e 2º da Resolução n° 
003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, dá ciência aos interessados acerca do arquivamento 
da Notícia de Fato n° 2016.6.29.30.0573, Autos n° (2016/17219), 
instaurada para apurar suposta negligência e agressões verbais 
e psicológicas em desfavor do idoso Francisco Henrique Neto, 
para que caso queiram, apresentem recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, dirigido a esta Promotoria de Justiça, conforme os termos do 
art. 12 e §§ 1º, 2º, e 3º, da Resolução 003/2008, do supracitado 
colegiado.

 Palmas/TO, 16 de fevereiro de 2018.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
30° Promotor de Justiça da Capital

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4d8da36e - 73308c8c - 469b11b4 - f5648ab1



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 462 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Segunda-Feira, 19 de fevereiro de 201827

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano Bignotti, no uso de suas 
atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao 
disposto no art. 21, §§ 1º, IV e 2º da Resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
dá ciência aos interessados em especial a Sra. Luzia Carlos 
da Silva Lima, residente na Quadra 105 Norte, QI 10, Lote 13, 
Alameda das Aroeiras, Palmas-TO., acerca do arquivamento da 
Notícia de Fato E-ext nº 2017.0002018, instaurado para apurar o 
atraso no pagamento de aposentadoria pelo Estado do Rio Grande 
do Norte, para que caso queira, apresente recurso no prazo de 10 
(dez) dias direcionada a esta Promotoria de Justiça, conforme os 
termos do art. 12 e §§ 1º, 2º, e 3º, da Resolução 003/2008, do 
supracitado colegiado.

 Palmas/TO, 16 de fevereiro de 2018.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
30° Promotor de Justiça da Capital

 Portaria de Instauração - ICP/0430/2017

Processo: 2017.0001542

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela 4ª Promotoria 

de Justiça de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos artigos 129, III, da Constituição Federal; 26, 

I, da Lei n.º 8.625/93; artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; 61, I, da 

Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e art. 201 da Lei 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente).

CONSIDERANDO o contido no ofício 140/2017 de origem do 

Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de Porto Nacional-

TO, informando que a adolescente STEFANY FONSECA DE 

ALELUIA não está mais residindo com a avó SINELIDA, sua atual 

guardiã, saindo de casa há dois e passando a fazer uso de drogas 

ilícitas e praticando roubos para o sustento de seu vício, não está 

fazendo mais acompanhamento no CAPS e nem frequentando a 

escola.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente 

permite a aplicação de medidas de proteção a crianças e 

adolescentes em risco e que compete ao Ministério Público a 

proteção de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

promover o inquérito civil e a ação civil pública para de proteção 

de direitos indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público objetivando apurar a situação de 

risco da adolescente STEFANY FONSECA DE ALELUIA, possível 

usuária de drogas, autora de atos infracionais.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 

Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça, que deve 

desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino para tanto a realização das seguintes diligências:

1) autue-se, registre-se e numere-se o presente procedimento;

2) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 

a instauração do presente inquérito civil público, remetendo 

cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fi ns de 

publicação na imprensa ofi cial;

3) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 

observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/

CSMP/TO.

4) Notifi que-se a avó da adolescente, senhora SINELIDA, para 

audiência nesta Promotoria, em data agendada pela secretaria do 

feito.

5) Requisite-se ao CAPS de Porto Nacional-TO, no prazo de 

20 (vinte) dias, relatório minucioso sobre a situação de Stefany 

Fonseca de Aleluia e seu acesso ao serviço, bem como que façam 

busca ativa atual, tentado trazê-la novamente ao tratamento 

ambulatorial informando o aceite ou não, bem como indicando o 

que seria possível para tratamento dela;

6) Com a juntada o relatório do CAPS, comunique-se a promotoria 

de Ponte Alta, subsidiando a análise da condição do cumprimento 

da medida socioeducativa lá aplicada.

Ressalto a secretaria que quando não houver prazo delimitado da 

diligência deverá constar o prazo regulamentar de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 07 de Agosto de 2017

Documento assinado por meio eletrônico

MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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